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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  2002-000.163 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessdo de 15 de abril de 2020

Assunto CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA

Recorrente EDELTRAUT AGNES SCHNEIDER-FUCHSHUBER

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que esta anexe a integralidade
da notificagdo de langamento. Vencida a conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa
Develly Montez, que rejeitou o pedido de diligéncia.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez -
Presidente

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Ménica Renata Mello Ferreira
Stoll, Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni, a fim de ser realizada a presente Sesséo
Ordinaria.

Relatério

Notificacdo de lancamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 06 a 11),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu as glosas de dedugéo indevida
despesas médicas e deducdo indevida de previdéncia privada e FAPI.

Tal autuacdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$5.430.87, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacéo

A notificagdo de lancamento foi objeto de impugnacdo, conforme deciséo da
DRJ:
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que esta anexe a integralidade da notificação de lançamento. Vencida a conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, que rejeitou o pedido de diligência.
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 
  Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. 
     Notificação de lançamento
 Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 06 a 11), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu as glosas de dedução indevida despesas médicas e dedução indevida de previdência privada e FAPI.
 Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$5.430.87, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
  Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, conforme decisão da DRJ:
 
 A impugnante argumenta, em síntese, que ambos os cônjuges participaram conjuntamente de dois planos de saúde, um da Unimed, que foi deduzido em sua declaração, com contribuições totais de R$ 18.599,77, e outro da Golden Cross, no total de R$ 15.074,42, deduzido na declaração do cônjuge. Apresenta relatórios dos planos de saúde especificando a participação de cada beneficiário, e cópia da declaração do cônjuge.
 
 A impugnação foi apreciada na 3ª Turma da DRJ/SDR que, por unanimidade, em 25/09/2013, no acórdão 15-33.536, às e-fls. 67 a 69, julgou a impugnação parcialmente procedente.
    Recurso voluntário
 Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntário, às e-fls. 81 a 102, no qual alega:
 
 
 
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
 Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 11/02/2015, e-fls. 79, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 09/03/2015, e-fls. 81, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
 Conforme os autos, trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 06 a 11), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu as glosas de dedução indevida despesas médicas e dedução indevida de previdência privada e FAPI.
 Contudo, como se vê, a notificação de lançamento que deu guarida ao processo administrativo fiscal está incompleta, referindo-se apenas a autuação quanto a dedução indevida de previdência privada e FAPI.
 Conforme artigo 10 do Decreto nº 70.235/72, o auto de infração deve conter a descrição do fato e as disposições legais infringidas:
 
 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
 I - a qualificação do autuado;
 II - o local, a data e a hora da lavratura;
 III - a descrição do fato;
 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
 
 Desta feita, para melhor análise dos autos, converto o julgamento em diligência para que a unidade de origem anexe a integralidade da notificação de lançamento. 
 
  (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni
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A impugnante argumenta, em sintese, que ambos o0s cOnjuges participaram
conjuntamente de dois planos de saide, um da Unimed, que foi deduzido em sua
declaragdo, com contribuicdes totais de R$ 18.599,77, e outro da Golden Cross, no total
de R$ 15.074,42, deduzido na declaracéo do conjuge. Apresenta relatdrios dos planos de

salde especificando a participacdo de cada beneficiario, e copia da declaracdo do
cbnjuge.

A impugnacéo foi apreciada na 32 Turma da DRJ/SDR que, por unanimidade,

em 25/09/2013, no acorddo 15-33.536, as e-fls. 67 a 69, julgou a impugnagdo parcialmente
procedente.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntéario, as e-fls. 81
a 102, no qual alega:

Simplesmente ocorreu um “erro” nas declaragoes de rendi.memozs do cas.a},(‘ ll:d
otica atual do fisco,uma vez que no ano em que ocorreu o fato — 2006 — a forma L‘llllllZ'clhdvd
na declaracdo era aceita, conforme a seguir comprovado), e que em vez de derdu‘z(;lr jl
parcela de despesas que coube a cada um dos conjuges, em cadia um dos planos m‘dnt’l _0%7
foi deduzido em cada uma das declaragdes segundo a titularidade do plano. T1tg11<1x na
Golden Otto Fuchshuber (esposo) e na Unimed Edeltraut A S Fuchshuber (esposa).

Tal erro, se assim for considerado, facilmente corrigivel, ajustando em L“fif.l'f] Lil}]'d
das declaracoes as despesas proprias. Nao € justo pura e sm_1plesmente glosar .a.,s deslziu\%ii
do plano Unimed referente ao conjuge vardo, considerando que, po(l.\ nj[(" . ;\
anteriormente alegados no processo em teia, foram supon’ad?s ;?e'la(unldadf laiml l(a )g;
custos de dois planos de satde, a saber: Unimed no total de R$ 18.599,77 e Golden (ross
de R$ 15.074,42.

A alegagdo de que “ As despesas do Pla.no de Saude 'GolAd_r(en (‘r.oss; I:;rz:1;1):2:§
tenha participado deste plano, nao podem ser aqui acatadas: pn»me‘uo_l P,OI flt(ljt N
incluidas em sua declaragdo, que ndo poderia agora ser al.teloadd para re uf'[ i
recularmente notificado, haja vista a vedagao do art. 147 § 1°, do («.Oéhg%\ n)};iﬁdo
Nacional”. néio é pertinente uma vez que o tribul.o I1ot1r|czjdo com a S{OSAA‘. a:j tS[Zebu; t‘O;
plano de saude, teve como argumento a falta (}e informagoes qL_uan\do 5‘0[1(u’(§022;i(1q‘muca
comprovado nesse processo, entregues que foram os esclarecimentos na Agencia 1]
da Receita Federal (vide folha 8 do processo em tela)

E o relatorio.
VOTO
Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso é tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérddo da DRJ em 11/02/2015, e-fls. 79, e interp6s o presente Recurso

Voluntario em 09/03/2015, e-fls. 81, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conheco.
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Conforme os autos, trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL
(e-fls. 06 a 11), relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu as glosas de
deducédo indevida despesas médicas e deducéo indevida de previdéncia privada e FAPI.

Contudo, como se V&, a notificagdo de lancamento que deu guarida ao processo
administrativo fiscal estd incompleta, referindo-se apenas a autuacdo quanto a deducéo indevida
de previdéncia privada e FAPI.

Conforme artigo 10 do Decreto n° 70.235/72, o auto de infracdo deve conter a
descricdo do fato e as disposi¢es legais infringidas:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricéo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicével,

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungdo e o nimero de
matricula.

Desta feita, para melhor analise dos autos, converto o julgamento em diligéncia
para que a unidade de origem anexe a integralidade da notificacdo de lancamento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni



